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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – SETOR  DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    013911-89.2025.8.15
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA   N º 90006  /2025

CONTRATANTE (UASG)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA (926222)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e instalação, incluindo 
todos os insumos e mão de obra, de porta em vidro temperado incolor, com detalhes 
jateados, puxadores e estrutura de contorno em aço inox polido conforme  condições e 
exigências estabelecidas no Aviso de contratação direta e seus anexos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 43.885,18 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e dezoito 
centavos)

 

DATA DA SESSÃO 
De   05 /  11  /2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00 até 14:00 horas

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREFERENCIA ME/EPP:  SIM
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – SETOR  DE LICITAÇÕES 
AVISO DE  CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA    900 06  /2025

(Processo Administrativo eletrônico n.°  013911-89.2025.8.15  )

)
Torna-se público que o(a) Tribunal de Justiça da Paraíba por meio do setor de licitações e 
através da Portaria 1321/2023, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço na hipótese do art. 75, inciso .II., nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:   05/11 /2025

Horário da Fase de Lances:  08:00 até 14:00 horas

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1  O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  Contratação  de  empresa  especializada  na 
confecção e instalação, incluindo todos os insumos e mão de obra, de porta em vidro 
temperado incolor, com detalhes jateados, puxadores e estrutura de contorno em aço 
inox polido conforme  condições e exigências estabelecidas no Aviso de contratação 
direta e seus anexos

1.2. A contratação  ocorrerá  conforme tabela constante abaixo

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS

CAT
SERV

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 Contratação de 
empresa 

5800 UNID 02  R$ 21.942,59 R$  43.885,18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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especializada na
confecção e 
instalação, incluindo 
todos os
insumos e mão de 
obra, de porta em 
vidro
temperado incolor, 
com detalhes 
jateados,
puxadores e 
estrutura de contorno 
em aço inox
polido, conforme 
projeto anexo

1.2.A relação do item, indicando seu quantitativo, especificações mínimas, modelos, valores 
estimados, unitários e total, constam do Anexo I - Termo de Referência 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preços observados as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

2.2 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral  Unificado -  Sicaf,  por mensagem eletrônica,  na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.

2.3 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.4  O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5  Para todos os itens,  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.

2.5.1  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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2.6  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor  familiar,  o produtor  rural  pessoa física e  para o microempreendedor individual  -  
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015.

2.7  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.7.1 aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s);

2.7.2  aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos 
vedados pela legislação trabalhista.

2.7.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico

2.7.4  O disposto  na  alínea  “c”  aplica-se  também ao fornecedor  que  atue  em 
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.7.5 Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando 
nessa condição 

2.7.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA 
PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, acompanhado de folders/cata logos quando for o caso, e o  
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto  
ofertados, vinculam a Contratada.

3.5  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto;

3.5.1  A proposta  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a  integralidade  dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.5.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6.  Se  o  regime tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento de  tributos  em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.7 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.8  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e demais anexos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer  os materiais,  equipamentos,  ferramentas e  utensílios necessários,  em quantidades e 
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.

3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de 
sua apresentação.

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a)que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b)que está  ciente  e  concorda com as  condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

c)que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

d)que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e)que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f)O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública  
será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,  
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja  vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele  ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de 0,1 (um centavo).

4.4  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados,  em tempo real,  do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para  a  contratação,  o  agente  de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado o  menor  preço  ou  o  maior  desconto,  para  que  seja  obtida  a  melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação.

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação.
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5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor provisoriamente em primeiro lugar, o envio da proposta adequada 
ao último lance ofertado ou ao valor negociado  e se for o caso, acompanhada dos documentos  
complementares, quando necessários. 

5.4  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  o  agente  de  contratação  verificará  se  o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens
5.3  e  seguintes  deste  Aviso,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

5.4.1 SICAF;  
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.3  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
5.6.3Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao objeto  e  à  compatibilidade  do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;
5.8.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  que  permanecerem  acima  do  preço 
máximo definido para a contratação;
5.8.4  não  tiver  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
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5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 
de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.10.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 
para a contratação.

5.10.1.1  Aquele  que  estiver  mais  bem  colocado  na  disputa  deverá 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha 
o  preço  global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);

5.10.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

5.10.2.1O valor global estimado para a contratação.
5.10.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento.

5.10.3  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.10.4 será  exigida garantia  adicional  do fornecedor  vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  último  e  o 
valor  da  proposta,  sem prejuízo  das  demais  garantias  exigíveis  de 
acordo a Lei.

5.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73
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5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;
5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e  contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá  ser  colhida  parecer  escrita  do  setor  requisitante/técnico  do  serviço  ou  da  área 
especializada no objeto.

5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15 Havendo necessidade,  a  sessão será  suspensa,  informando-se  no “chat”  a  nova data  e 
horário para a sua continuidade.

5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,  
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances.

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele  
abrangidos 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para  que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do 
fornecedor,  exceto  se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à 
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 
2021).

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto  para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

6.8 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá  sobre o(s)  item(ns)  de menor(es)  valor(es)  cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta.

6.10.1Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às 
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2  O adjudicatário  terá  o  prazo de  05.(cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1  O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao  fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
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7.3.1  A referida  Nota  está  substituindo o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos  artigos  137 e  138 da Lei  nº  14.133,  de 2021 e  reconhece os  direitos  da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

8.1.6 não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado;

8.1.8 apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

8.2  O fornecedor  que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas nos subitens  anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos  ao objeto da contratação

b)Multa moratória de até 0,5% (meio) por cento por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da Ordem de Fornecimento expedida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c)  Multa  compensatória  de  até  20% (vinte)  por  cento  sobre  o  valor  total  da 
contratação, no caso de inexecução total 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 

c)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, pelo prazo de até três anos 

d)Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo de  3  (três)  anos  e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  a , bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente 

8.8  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida;
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8.11 as peculiaridades do caso concreto;

8.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).

8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17   O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)

8.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.3  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2 As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o  
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
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9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo  
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela 
Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12  Integram este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 
anexos:

ANEXO I –  Termo de Referência

ANEXO I.1 – Projeto 

ANEXO II – Minuta de Contrato

ANEXO III – Dotação orçamentaria 

DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Termo de Referência 96/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
96/2025 926222-TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA PARAíBA HELENA AGUIAR RODRIGUES 11/09/2025 11:24 (v 0.9)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 130/2025 013911-89.2025.8.15

1. Definição do objeto

1.1. Objeto

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UND QTD. VALOR 
INDIVIDUAL

VALOR TOTAL

01 Contratação de empresa especializada na
confecção e instalação, incluindo todos os
insumos e mão de obra, de porta em vidro
temperado incolor, com detalhes   jateados,
puxadores e estrutura de contorno em aço inox
polido, conforme projeto

5800 UND 02 R$ 21.942,59 R$ 43.885,18

 

1.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a
Lei n.º 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente encontradas no mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, consoante Resolução
TJPB nº 13/2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, iniciado a partir da data da
assinatura do contrato.

2. Fundamentação da contratação

2.1. Necessidade da Contratação:

UASG 926222
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2.1.1. Trata-se de projeto elaborado pela Gerência de Engenharia e Arquitetura para a instalação de
duas portas de vidro, sendo uma no 3º pavimento e uma no 6º pavimento, ambas no prédio do Anexo
Administrativo Arquimedes Souto Maior.

 

2.1.2. O pedido fundamenta-se na proximidade de conclusão da obra de reforma e modernização do
prédio do Anexo Administrativo Arquimedes Souto Maior, que está em fase de instalação de itens de
acabamento, nos quais se enquadra o objeto desta aquisição.

2.2. Justificativa da Escolha:

2.2.1. A escolha das portas de vidro jateadas justifica-se em projeto arquitetônico elaborado pela
Gerência de Engenharia e Arquitetura, para que se mantenha o padrão estético dos ambientes do
Anexo Administrativo.

2.3. Conformidade com a Legislação e Requisitos Institucionais:2.3.1. Fundamenta-se, portanto, 
no Art. 75 em seu inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bem com valor inferior 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), caracterizando DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 Declaramos que as despesas da presente contratação não constituem fracionamento indevido e 2.3.1.
que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza, no mesmo 
exercício financeiro, não ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei 14.133/2021.

2.4. Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual do TJPB
Quanto ao Plano de Contratações Anual do Tribunal de Justiça da Paraíba - PCA 2025, esta demanda 
está inscrita no Documento de Formalização da Demanda nº 85/2025.

 

3. Descrição da solução

3.1. Objeto

3.1.1. Contratação de empresa especializada na confecção e instalação, incluindo todos os insumos e
mão de obra, de porta em vidro temperado incolor, com detalhes  jateados, puxadores e estrutura de
contorno em aço inox polido, conforme projeto arquitetônico anexo a este Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133
/2021 pelas razões do não emprego de mão de obra exclusiva e baixa complexidade do objeto;

4.3. O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável.

4.4. Requisitos de Eficiência

- Segurança na execução e operação;

- Funcionalidade e adequação à finalidade pública pretendida;
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- Economia e facilidade na execução, conservação e operação;

- Utilização de serviços, equipamentos, materiais, utensílios e tecnologias acessíveis no mercado local
/regional;

- Confiabilidade na operação.

4.5. Qualidade e segurança

Será verificada a capacidade técnica de execução da licitante, devendo a empresa comprovar aaptidão 
para o desempenho das atividades pertinentes. Para tanto, o conteúdo dos atestados decapacidade 
técnica deve ser suficiente para demonstrar à Administração que a contratada terácompetência para 
executar o objeto pretendido.

Ademais, a contratada, além do fornecimento de mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, obrigar-se-á a selecionar e 
preparar rigorosamente os empregados que irão prestá-los.

4.6. Critérios de sustentabilidade:

a) Financeiros

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados do 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e peculiaridades do local de execução do 
objeto.

O julgamento por menor preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos no edital, bem como os critérios de sustentabilidade.

Durante todo o processo de contratação deverão ser adotadas práticas que busquem equilíbrio entre 
sustentabilidade, economicidade e competitividade, além de uma avaliação de custos e benefícios 
complanejamento a longo prazo, subordinando a eficiência à eficácia.

b) Ambientais

A contratação observará em todas as fases do procedimento as orientações e normas vigentes 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meioa 
mbiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como deverá respeitar os 
seguintes critérios:

Emprego de produtos que respeitem normas do INMETRO;

Atendimento às normas da ABNT sobre resíduos sólidos, atentando para a destinação adequada aos 
resíduos gerados durante as atividades executadas no órgão;

Adoção de medidas que evitem o desperdício de água e que preservem os recursos hídricos;

Manter a eficiência energética para reduzir o consumo de eletricidade;

Estar em conformidade com políticas de gestão ambiental e de eficiência energética.

c) Sociais

Deverá ser incluída nas obrigações da contratada a exigência de comprovação, antes da efetivação da
contratação, da seguinte condição: “Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por
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infringir as leis de combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à Constituição
Federalde 1988”.

A contratada deverá manter essa condição, o que poderá ser verificado constantemente durante toda
avigência do contrato, sob pena de rescisão contratual.

Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021 e
em outras normas específicas, obrigando-se a manter a cota durante toda a execução do contrato.;

Por fim, a contratada se comprometerá a não permitir a prática ou a manutenção de atos
discriminatórios que limitem o acesso à relação de emprego, bem como a implementar esforços nesse
sentido junto aos seus respectivos fornecedores.

d) Sustentáveis

Para o atendimento desta contratação, a contratada deverá observar e seguir os critérios constantes 
no Plano de Logística Sustentável – PLS/TJPB 2024/2026. Esse documento além de informar as boas 
práticas ambientais no Poder Judiciário do Estado da Paraíba, também delineia ações, indicadores e 
metas, conforme diretrizes da Resolução nº 400/2021 do Conselho Nacional de Justiça, voltado para o 
aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público, para o uso sustentável de recursos naturais e 
bens públicos e para a promoção da qualidade de vida no trabalho.

O PLS/TJPB 2024 é instrumento vinculado ao Plano e a Gestão da Estratégia do Poder Judiciário do 
Estado da Paraíba 2024/2026, que declara a Responsabilidade Social e Ambiental como valor 
institucional, comprometendo-se com o empenho na melhoria de práticas sociais e ambientais 
responsáveis, procurando sempre atender às necessidades imediatas da sociedade, bem como adotar 
rigorosa atenção nas tomadas de decisões, considerando as possíveis implicações sociais e 
ambientais futuras.

A contratação objeto deste instrumento deverá obedecer, também, à Instrução Normativa nº 01/2010 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SLTI/MPOG), que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional.

 

4.7. Subcontratação

Não será permitida a subcontratação a terceiros.

4.8. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. Dos custos dos serviços

Caberá à contratada arcar com todos os custos referentes a serviços, produtos, materiais, sistemas, 
equipamentos, mão de obra, envio de produtos, entre outros, necessários para realizar os serviços 
objeto deste instrumento
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5. Modelo de execução do objeto

Modelo de execução do objeto

5.1. Do atendimento da demanda

A Ordem de Fornecimento será disponibilizada para a empresa, por meio do Sistema Gestor de
Contratos ou outro que o substitua, sistema de fiscalização de contratos do TJPB. 

5.2. Horário da prestação dos serviços

A empresa executará os serviços no horário de funcionamento normal da instituição, com os
respectivos isolamentos e sinalização dos locais de trabalho, sobretudo, quando tiverem que ser
executados em ambientes com presença ou circulação de pessoas. As atividades serão
executadas   das 07h às 17h nas unidades de 2º Grau. O horário poderá estender-se, quando
autorizado pelo responsável da unidade judiciária ou administrativa do TJPB, e comunicado à
Fiscalização do Contrato. Excepcionalmente, serão realizadas atividades fora do horário do expediente
normal, quando o serviço a ser prestado requerer tal necessidade. Neste caso, a empresa será
comunicada previamente pela Fiscalização do Contrato.

Os bens objeto da futura contratação deverão ser entregues e instalados no edifício Anexo Arquimedes
Souto Maior, localizado na Praça João Pessoa, S/N, Centro - João Pessoa/PB, em horário informado
anteriormente.

5.3. Garantia dos serviços

A Contratada deverá fornecer garantia de 90 (noventa) dias sobre o bem e os serviços executados. O
período de garantia continuará vigente após o fim do contrato. Caso o bem instalado tenha garantia do
fornecedor original por um período maior do que 90 dias, e apresente defeito dentro desse período, a
Contratada deverá efetuar todos os trâmites junto a esse fornecedor para asubstituição do bem, sem
custo adicional ao Contratante.

5.4. Trâmite de Execução

O pagamento será efetuado após o a total instalação das portas e comprovação de seu pleno
funcionamento. Após isto, o Fiscal Técnico do Contrato elaborará um Relatório de Fiscalização
Técnica, cujo objetivo é aferir se a qualidade, tempo e modo de prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados nos documentos de referência. O Relatório de
Fiscalização Técnica indicará, ainda, outras situações, como notificações ao contratado, comunicações
de glosa ou multa no período a ser analisado, dentre outros. Em seguida, a empresa apresentará a
Nota Fiscal, que será conferida pelo Fiscal Administrativo do Contrato, que emitirá relatório com a
aprovação ou reprovação das condições contratuais. Estando conforme, o Gestor do Contrato emite a
Ordem de Atesto e Pagamento, que é enviada para o Setor Financeiro para o devido pagamento.

 

5.5. O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. O objeto da contratação será considerado recebido após a instalação dos bens adquiridos.

5.7. A simples execução do serviço não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos 
resultantes da execução não conforme do objeto da contratação.
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5.8. O Fiscal Técnico ou Comissão responsável, ao atestar a execução do serviço, deverá informar se
a execução foi realizada no prazo; se não, anexar Relatório de Fiscalização Técnica de não
conformidade.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.10. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133/2021 e, cada parte, responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial nos termos do referido diploma.

6.1.1. O representante da Administração anotará no Relatório de Fiscalização Técnica – RFT todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem
como determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos.

6.1.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, consoante este Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposições do diploma em
epígrafe.

6.1.4. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual de Gestão de Contratos e
Processamento da Despesa deste Tribunal, para a execução das atividades de gestão e Fiscalização
de Contratos.

6.2. Unidade gestora do contrato
6.2.1. A Gerência de Apoio Operacional, vinculada à Diretoria Administrativa do TJPB, será o setor
responsável pela gestão e fiscalização do contrato. Cabendo unicamente a ela a elaboração de Ordens
de Serviço, emissão de Relatórios Técnicos, Termos de Atesto de Pagamento, Notificações, bem como
toda e qualquer situação relacionada ao contrato.

6.2.2. Para os casos de competência técnica, a Gerência de Apoio Operacional poderá solicitar apoio a
profissionais competentes, quer sejam, do quadro interno do TJPB, ou por meio de contratação de
especialistas.

6.2.3. As comunicações entre a equipe de gestão e fiscalização do contrato e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, através do uso do Sistema Gestor de
Contratos do TJPB.

6.2.4. A equipe de gestão e fiscalização do contrato poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.2.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou
pelos respectivos substitutos.

6.2.6. A equipe de gestão e fiscalização acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.2.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. As condições referentes à liquidação e ao pagamento serão aquelas definidas no instrumento de
contrato.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO com fundamento na hipótese do art. 75, da Lei no 14.133/2021.

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira e técnica são as
usuais para para a prestação do serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 43.885,18

O valor estimado para esta contratação é de R$ 43.885,18 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta
todos os custos relacionados, para a perfeita entrega doe cinco reais e dezoito centavos), incluindo 

objeto.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BRUNNO JOSE LINS LIMA CAVALCANTE
Integrante Demandante

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 11:24:37.

 

 

 

 

 

 

HELENA AGUIAR RODRIGUES
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 11:21:36.
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PLANTA BAIXA PORTA - 3º pavimento
ESCALA: 1/30

Estrutura de contorno em aço
inox polido - peça seção
quadrada 7,5x7,5cm

Porta de giro em vidro incolor
temperado 10mm com detalhes
jateados

Parte fixa em vidro incolor
temperado 10mm com detalhes
jateados

Elevação porta de vidro-3º pavimento
ESCALA: 1/25
PORTA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10mm COM DETALHES JATEADO
CONFORME PROJETO.

Faixa jateada

Detalhe em vidro
jateado com
espessura de 2cm
espaçados a cada
2cm

Faixa jateada

Estrutura de
contorno em aço
inox polido - peça
seção quadrada
7,5x7,5cm

Puxador em aço
inox polido - ver
detalhe

Corte porta
ESCALA: 1/25

Observação:
Todas as ferragens de fixação, dobradiças e trinco para
fechamento das portas deve ser em material cromado.

Puxador em aço inox
polido - chapa com
largura de 2,5cm e
espessura de 1cm

Porta em vidro
temperado incolor
10mm com detalhes
jateados
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PLANTA BAIXA . 6º PAVIMENTO (LAYOUT) PD = 2.51m
Escala _________________1/125 

PD=2.68

PD até a laje=3.87

Ar Condicionado

HALL

Presidência
REUNIÃO

AB

FR

AAAB

140 x 140
140 x 140AA

AB

AAAB

14
0 

x 
14

0

AAAB

14
0 

x 
14

0

AAAB

140 x 140140 x 140

AAAB

14
0 

x 
14

0

16
0 

x 
16

0

14
0 

x 
14

0

140 x 14014
0 

x 
14

0

14
0 

x 
14

0
14

0 
x 

14
0

140 x 140

.8
0x

.6
0

AA
AB

AA

FG

AB

MC

AB

RECEPÇÃO

APOIO JUIZ 03

Presidência
GABINETE

JUIZ 01JUIZ 02 APOIO JUIZ 02GABINETE 2

ASSESSORES

REUNIÃO

RICARDO VITAL

GABINETE

CHEFIA

ASSESSORES

RECEPÇÃO

RECEPÇÃO

COPA

GABINETE

RECEPÇÃO

GABINETE
VICE-PRESIDENTE

COPA

Coordenador

Administrativo

Contra inteligência

GERENTE

ASSESSORES

APOIO JUIZ 01

ÁREA = 15.74m²

JUIZ 03

COPA

GABINETE

ASSESSORES

CHEFIA

CHEFIA 

ESCADA

WC Feminino WC Masculino

Elevador
Público

WC Copa 

MC

REUNIÃO

14
0 

x 
14

0

AA AA

AA

1.
40

x1
.4

0
1.

40
x1

.4
0

1.
40

x1
.4

0
1.

40
x1

.4
0

1.
40

x1
.4

0
1.

40
x1

.4
0

1.
40

x1
.4

0
1.

40
x1

.4
0

AB

1.40x1.40 1.40x1.40

1.20x0.60
FGAB 1.00x.60AB

AA
AB

ASSESSORES

AAAA

CHEFIA

1.40x1.40AB

AB AB16
0x

1.
60

m

AB ABAB

AB ABAA

AA
AA

140x60

140x60

d=1.20m

140x60

140x60 140x60

140x60

140x60

140x60

AB

1.20x0.60

AB

80x60cm

d=1.20m

AA

AA

AA
AA

16
0 

x 
16

0

140 x 140

140 x 140

140 x 140

1.40x.60
1.40x.60

140 x 1401.40x.601.40x.60

14
0 

x 
14

0

.80x.60

AA AB

AB AB

ASSESSORES

RICARDO VITAL
INTELIGÊNCIA

VICE PRESIDÊNCIA PRESIDÊNCIA

GER. 1º GRAU NÚCLEO DE

GABINETE RESERVA

ÁREA = 17.20m²ÁREA = 17.50m² ÁREA = 14.93m²ÁREA = 14.93m²

ÁREA = 17.52m²

160x60
180 x 60

AB

160 x 160

140 x 140

140 x 140

140x60120x60

120x60

120x60

140 x 140

140 x 140

140x60

120x60

1.00x2.40m

AA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

MARIETA TAVARES
GERENTE:

FERNANDA CANTALICE
DESENHO:

ANEXO ADMINISTRATIVO -  PORTAS DE VIDRO
PROJETO:

1/125
ESCALA:

MAI 2025
DATA DO PROJETO:

03/04
PRANCHA:REVISÃO:

PROCESSO Nº: OBS.:
CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL-
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Puxador em aço inox
polido - chapa com
largura de 2,5cm e
espessura de 1cm

Porta em vidro
temperado incolor
10mm com detalhes
jateados

Elevação porta de vidro-6º pavimento
ESCALA: 1/25

Estrutura de contorno em aço
inox polido - peça seção
quadrada 7,5x7,5cm

Porta de giro em vidro incolor
temperado 10mm com detalhes
jateados

Corte porta
ESCALA: 1/25

Faixa jateada

Detalhe em vidro
jateado com
espessura de 2cm
espaçados a cada
2cm

Faixa jateada

Estrutura de
contorno em aço
inox polido - peça
seção quadrada
7,5x7,5cm

Puxador em aço
inox polido - ver
detalhe

Observação:
Todas as ferragens de fixação, dobradiças e trinco para
fechamento das portas deve ser em material cromado.

Estrutura de contorno em aço
inox polido - peça seção
quadrada 7,5x7,5cm

Porta de giro em vidro incolor
temperado 10mm com detalhes
jateados

Pl. baixa porta - 6º pavim.
ESCALA: 1/30
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imprescindível a conferência das medidas dos vãos antes da confecção das peças. Em
caso de dúvidas consultar GEENG.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Coordenação de Contratações

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA E ______________________

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , com sede na Praça João Pessoa, s/nº,
Centro, João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.283.185/0001-63, neste ato representado pelo seu
presidente, Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas, e
_______________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, com sede
_______________________________________ denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Senhor(a)_____________________ portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________ e
CPF nº ___________________, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 013911-89.2025.8.15.,
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
proveniente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II do art. Art.
75  da Lei nº 14.133/2021, com o nº ____/_____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na confecção e instalação, incluindo todos os insumos e mão de
obra, de porta em vidro temperado incolor, com detalhes jateados, puxadores e estrutura de contorno em
aço inox polido, conforme projeto.

1.2. O valor total do contrato é de R$ 43.885,18 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e
dezoito centavos), conforme detalhamento e preços abaixo especificados:

 

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
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1
 

Contratação de empresa
especializada na
confecção e instalação,
incluindo todos os
insumos e mão de obra,
de porta em vidro
temperado incolor, com
detalhes jateados,
puxadores e estrutura de
contorno em aço inox
polido, conforme projeto

 

UND

 

02

 

R$ 21.942,59

 

R$ 43.885,18

 

 
TOTAL R$ 43.885,18

 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.  Eventuais anexos do documento supracitado.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do instrumento
de contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. Do preço

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 43.885,18 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta e cinco
reais e dezoito centavos)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.1.3. Destaca-se que o pagamento devido ao contratado será realizado em parcela única.

5.2. Das condições de pagamento

5.2.1. Para fins de liquidação e pagamento dos serviços objeto da contratação, o Fiscal Técnico designado
emitirá Relatório de Fiscalização Técnica no Sistema Gestor de Contratos/SGC. O contratado receberá
aviso automático, através do referido sistema,
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para emitir a nota fiscal;
5.2..2  O Contratado deve inserir no SGC, em arquivo digital, na forma indicada pela fiscalização do
TJPB, os seguintes documentos:

5.2.2.1. Nota fiscal com descrição resumida do objeto, número da nota de empenho, mês de
competência da entrega dos serviços; 
5.2.2.2 Comprovação da regularidade fiscal, mediante juntada das Certidões de Regularidade Fiscal
(Federal, Estadual e Municipal), Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas válidas;
5.2.2.3. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições – SIMPLES, se for o caso.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do aceite da Nota
Fiscal/Fatura, o qual somente ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto e a verificação da
conformidade com as obrigações contratuais assumidas.
5.4. O aceite da Nota Fiscal/Fatura estará condicionado à análise e aprovação formal do servidor
competente ou da comissão responsável, bem como à apresentação dos documentos comprobatórios
exigidos neste Termo de Referência.
5.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal do Contratado não impede o pagamento, se o
fornecimento/prestação de serviços tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, que o
Contratado formalize o pedido de liberação de pagamento, endereçado ao Ordenador de Despesa e poderá
ocasionar o sancionamento da empresa e rescisão contratual.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou dos documentos pertinentes à
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.6.1. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da documentação exigida no subitem
5.2.
5.6.2. O  Contratante fará   a retenção,   com repasse   ao Órgão   Arrecadador,   de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que o Contratante se reserva ao direito de
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
5.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pelo Contratado, de acordo com o previsto no instrumento contratual.
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Contratado.
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.
5.10. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
Contratado, que porventura não tenha sido acordada no instrumento contratual.
5.11. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão
CONTRATANTE será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde: 

EM = Encargos Moratórios.
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da
fatura/30).
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga.

 

5.12. Destaca-se que o pagamento devido ao Contratado será realizado em parcela única, após o a total
instalação das portas e comprovação de seu pleno funcionamento
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de
Referência, Estudos Técnicos Preliminares, instrumento contratual e os termos da proposta;

7.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e/ou instrumento equivalente;

7.3. No�ficar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e/ou instrumento equivalente e o cumprimento das
obrigações pela Contratada;

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor/comissão especialmente
designado(a), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

7.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço/entrega de bens correspondente ao do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente instrumento contratual;

7.7. Aplicar à Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação, conforme
os termos estabelecidos no Termo de Referência e instrumento contratual;

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento contratual ou instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da contratação;

7.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta dias) para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

7.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual e/ou instrumento equivalente, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7.11. A Contratante ficará encarregada da proteção dos dados pessoais das pessoas naturais que tiverem
acesso em razão da presente contratação, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados).

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do instrumento contratual e/ou instrumento
equivalente, Termo de Referência, Estudos Técnicos Preliminares e da sua Proposta, assumindo, como
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto da
contratação e, ainda:

8.1. Efetuar a entrega do objeto de acordo com os prazos e condições constantes neste Termo de
Referência  de acordo com a proposta comercial apresentada, o produto objeto deste Termo de Referência.

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante autorizado a descontar
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e
quaisquer despesas referentes aos bens/serviços;

8.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o produto/serviços com falhas, avarias ou defeitos;

8.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis que antecede a data da entrega,
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.6. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;

8.7. Manter, durante toda a execução da contratação, a compatibilidade com as obrigações assumidas bem
como todas as condições exigidas para a habilitação na contratação;

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação;

8.9. Cumprir fielmente o instrumento contratual de modo que, no prazo estabelecido, o fornecimento dos
serviços seja executado nos prazos exigidos;

8.10. Adotar políticas de segurança de informação para atender aos requisitos de sigilo e segurança
acordados com o CONTRATANTE;

8.11. Disponibilizar todos os recursos necessários para obter uma fiel execução dos serviços/entrega de
bens previstos no objeto da contratação, de forma plena e satisfatória, iniciando e prestando os serviços no
prazo estipulado, na forma e nas condições pactuadas, em estrita conformidade com as especificações,
prazos e condições estabelecidas nos termos contratuais e na sua proposta;

8.12. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo TJPB.

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/21), se for o caso.

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, pelas
razões do não emprego de mão de obra exclusiva e baixa complexidade do objeto.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A contratada que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº
14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,5% (meio) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da Ordem de
Fornecimento expedida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de até 20% (vinte) por cento sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, pelo prazo de até 3
(três) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº
14.133/2021.
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os
danos que dela provierem para a Administração Pública, o caráter educativo da pena, observado o
princípio da proporcionalidade;
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
10.5. As penalidades previstas nos subitens 10.1 "e" e "f" importarão na inclusão do Contratado no
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Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado da Paraíba – CAFIL/PB e no
Cadastro de Empresas Impedidas e Suspensas – CEIS.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

11.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.9.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do TJPB, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade:

2. Fonte de Recursos:

3. Programa de Trabalho:

4. Elemento de Despesa:

5. Plano Interno:

6. Nota de Empenho:

12.2. Caso seja necessário, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Reserva
Orçamentária.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
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na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO
PODER PÚBLICO
15.1. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e CONTRATADO observará o disposto na
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e será realizado para o atendimento de sua
finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais
ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como a plena execução deste instrumento
contratual.

15.2. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de João Pessoa/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021.

 

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 

____________________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

__________________________________

Representante legal do CONTRATADO

João Pessoa - PB, 11 de setembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Valeria Freitas de Aguiar , Coordenador(a) de
Contratações, em 11/09/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tjpb.jus.br/autentica, informando o
código verificador 0271550 e o código CRC EABD8643.

Referência: Processo nº 013911-89.2025.8.15 SEI nº 0271550

Minuta de Contrato 0271550         SEI 013911-89.2025.8.15 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjpb.jus.br/autentica


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gerência de Programação Orçamentária - Tribunal de Justiça

RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 01451/2025

Processo nº 013911-89.2025.8.15.

  

Dados da Classificação
Orçamentária: 05901.02.122.5046.4893.0000.0000287.33903000.76000

Fonte de Recurso: 760

Código Reduzido da Classificação: 4997
Valor Reservado: 43.885,18 (quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dezoito

centavos)

João Pessoa – PB, 19 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Erivalda Rodrigues Duarte, Gerente de Programação
Orçamentária, em 19/09/2025, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tjpb.jus.br/autentica, informando o
código verificador 0279627 e o código CRC 4BDB9FFE.

Referência: Processo nº 013911-89.2025.8.15 SEI nº 0279627
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